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                                                                Cabo Frio, 27 de abril de 2022. 

 

OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 69/2022 

 

 
Ao 

Excelentíssimo Senhor 

Vereador MIGUEL FORNACIARI ALENCAR   

Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio  

Cabo Frio – RJ. 

 

 

   

Senhor Presidente, 

 

Ao restituir a Vossa Excelência o original dos Autógrafos do Projeto de Lei de 

autoria do ilustre Vereador Oseias Rodrigues Couto que “Institui o Programa Municipal 

da Pessoa Deficiente (PROMPED) no Município de Cabo Frio, e dá outras 

providências”, comunico que resolvi vetar totalmente o referido projeto, pelas razões 

especificadas no anexo. 

 

Valho-me do ensejo para reafirmar a V.Exa. e seus dignos Pares, minhas 

demonstrações de elevado apreço.           

 

 

                                                       Atenciosamente, 

 

           

                                                        

JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
ANEXO AO OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 69/2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
Região dos Lagos - Estado do Rio de Janeiro 
 

GABINETE DO PREFEITO 
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Razões do veto total oposto ao Projeto de Lei 

de autoria do Vereador Oseias Rodrigues 

Couto que “Institui o Programa Municipal da 

Pessoa Deficiente (PROMPED) no Município 

de Cabo Frio, e dá outras providências”. 

 

Não obstante os elevados desígnios do legislador, realçados na justificativa que acompanha 

a proposta, vejo-me compelido a negar assentimento à medida, pelos motivos a seguir enunciados. 

 

O projeto em questão, ao estabelecer novas competências para a Secretaria-Adjunta de 

Comunicação, Superintendência de Políticas Públicas para Pessoa com Deficiência, Secretaria 

Municipal de Assistência Social, Secretaria Municipal de Governo e Conselho Municipal dos 

Direitos da Pessoa com Deficiência, nos arts. 2º, 4º, 5º e 6º, claramente está a ampliar as atribuições 

dos entes estatais, e a retratar inconstitucionalidade formal, por vício de origem. 

 

Qualquer norma que regulamente a criação, estruturação e atribuições dos órgãos da 

Administração Pública é matéria que se insere dentre aquelas que integram o elenco da organização 

de serviços públicos, e assim sendo cabe tão só ao Prefeito ser apresentada, conforme estabelece a 

Constituição Federal e a Lei Orgânica Municipal (arts. 41 e 62) 

 

E mais, a fim de concretizar a previsão normativa em comento, o Executivo teria de dispor 

de recursos para arcar com gastos de infraestrutura, material, equipamentos e pessoal. Tal assertiva 

implica inquestionável aumento da despesa pública, e consequente previsão orçamentária; pois, do 

contrário, estar-se-á em flagrante afronta ao artigo 167, incisos I e II da Constituição Federal de 

1988. 

 

Além disso, a geração de despesa pública sem a correspondente previsão de fonte de custeio 

representa expressa violação ao art. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal, porque, conforme 

determina o referido Diploma, toda geração de despesa deve estar acompanhada da estimativa do 

impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois subsequentes, 

assim como da declaração do ordenador de despesa de que o aumento tem adequação orçamentária 

e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de 

diretrizes orçamentárias, pressupostos que não foram observados. 

 

Desta feita, o respectivo Projeto descumpre o disposto nos arts. 15 e 16 da Lei de 

Responsabilidade Fiscal, bem como o art. 167, I e II, da Constituição Federal, visto que demandaria 

a disponibilidade de investimentos específicos, o que, consequentemente, geraria aumento de 

despesa, sem a correspondente previsão de fonte de custeio. 

 

Desta forma, Senhores Vereadores, por absoluta inconstitucionalidade e ilegalidade, veto 

integralmente o projeto de lei apresentado para o autógrafo constitucional, submetendo-o à 

apreciação dos membros dessa Casa de Leis, aguardando sua acolhida nos termos das razões 

expostas. 

 

 

 

 

JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO 

Prefeito 


